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A presente mogao manifesta APELO ao Excelentissimo Senhor Presidente da Republica para que, por
intermédio do Ministério de Minas e Energia e da Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), sejam
adotadas medidas necessarias a universalizagdo do acesso ao servigo publico de energia elétrica nas
comunidades rurais do municipio de Avaré/SP.

As comunidades rurais denominadas Terras de Sao Marcos | e I, Vivenda do Solemar, Cambaras, Porto
Belo, Porto Miramar, llha Verde, Quinta dos Lagos, Estribo e Pontdo do Remanso, situadas no municipio
de Avaré/SP, somam mais de 2.000 familias que atualmente ndo dispéem de acesso regular ao
fornecimento de energia elétrica.

A situacao evidencia falha relevante na prestagédo de servigo publico essencial, cuja universalizagéo
constitui diretriz da politica energética nacional e obrigacao inerente ao regime de concessao e permisséo
do servico de distribuicdo de energia elétrica, sob regulacdo da Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL).

A auséncia de energia elétrica compromete diretamente condi¢des minimas de dignidade da populagéo,
restringe o acesso a servigos essenciais como abastecimento de agua, conservacgéo de alimentos e
atendimento a saude, além de inviabilizar o pleno desenvolvimento das atividades produtivas rurais, com
impactos negativos para a economia local e regional.

Ressalte-se que o ordenamento juridico brasileiro estabelece a universalizagdo do acesso a energia
elétrica como objetivo estruturante da politica publica setorial, impondo aos agentes responsaveis pela
prestagcdo do servigo a obrigagdo de expansdo do atendimento, observadas as diretrizes regulatérias
vigentes.

Diante desse contexto, a presente Mogéo de Apelo visa promover a atuagao coordenada dos 6rgaos
federais competentes, de modo a assegurar a inclusao prioritaria das referidas comunidades nos
programas e instrumentos de planejamento da expansao do sistema de distribuicdo de energia elétrica.

Dessa forma, requer-se:

A avaliagcado técnica da situagdo das comunidades mencionadas, com sua inclusdao nos
instrumentos de planejamento da expanséo do sistema de distribuicdo de energia elétrica;

A adogado de medidas regulatérias e fiscalizatérias necessarias a garantia do atendimento pela
cooperativa responsavel pela area;

A definigdo de cronograma para implementagéo da infraestrutura de distribuigdo nas localidades
indicadas;

A identificacédo e superagao de eventuais entraves técnicos, regulatorios ou fundiarios que impegam
a execucgao do servigo.

A importancia e a extensdo da demanda, envolvendo mais de 2.000 familias, evidenciam a necessidade
de tratamento prioritario, em consonancia com os principios da eficiéncia, continuidade e universalizagéo
dos servigos publicos.

Assim, estando evidenciadas a relevancia e o interesse publico de que a matéria se reveste,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO apela ao Excelentissimo Senhor
Presidente da Republica para que, por intermédio dos 6rgaos competentes, empreenda esforgos
visando a adogao das providéncias necessarias a universalizagdo do acesso a energia elétrica nas
comunidades rurais do Municipio de Avaré/SP, com a maior brevidade possivel.

Requer-se, ainda, que seja dado conhecimento da presente Moc&o ao Ministério de Minas e Energia, a
Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), a CERIPA — Cooperativa de Eletrificacdo Rural de ltai-
Paranapanema-Avaré, bem como ao Governo do Estado de Sao Paulo, para ciéncia e adogéo de
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